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RESOLUÇÃO Nº 25, DE 2001

 Institui o Código de Ética e Decoro
Parlamentar.

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

 Art. 1º. O Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados é
instituído na conformidade do texto anexo.

 Parágrafo único. As normas estabelecidas no Código de Ética e Decoro
Parlamentar complementam o Regimento Interno e dele passam a fazer parte integrante.

 Art. 2º. O § 3º do art.240 e o art.244 do Regimento Interno passam a vigorar com
a seguinte redação:

 " Art. 240. .......................................................................................................
..........................................................................................................................

 § 3º A representação, nos casos dos incisos I e VI, será encaminhada à
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, observadas as seguintes
normas:
..........................................................................................................................

Art. 244 O deputado que praticar ato contrário ao decoro parlamentar ou que
afete a dignidade do mandato estará sujeito às penalidades e ao processo
disciplinar previstos no Código de Ética e Decoro Parlamentar, que definirá
também as condutas puníveis. "(NR)

 Art. 3º. Revogam-se os artigos 245 a 248 do Regimento Interno da Câmara.

 Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara dos Deputados, 10 de outubro de 2001.
1 AÉCIO NEVES - PSDB - MG
2 WALDIR PIRES - PT - BA
3 JUTAHY JUNIOR - PSDB - BA
4 BARBOSA NETO - PMDB - GO
5 INOCÊNCIO OLIVEIRA - PFL - PE
6 EFRAIM MORAIS - PFL - PB
7 JOSÉ DIRCEU - PT - SP
8 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - PSDB - SP
9 WILSON SANTOS - PSDB - MT
10 CIRO NOGUEIRA - PFL - PI
11 BISPO RODRIGUES - PL - RJ
12 PAULO ROCHA - PT - PA



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

13 MENDES RIBEIRO FILHO - PMDB - RS
14 SEVERINO CAVALCANTI - PPB - PE
15 ODELMO LEÃO - PPB - MG
16 ARTHUR VIRGÍLIO - PSDB - AM
17 INÁCIO ARRUDA - PcdoB - CE
18 DE VELASCO - PSL - SP
19 EDUARDO CAMPOS - PSB - PE
20 WALTER PINHEIRO - PT - BA
21 MIRO TEIXEIRA - PDT - RJ
22 ROBERTO JEFFERSO - PTB - RJ
23 JOÃO MENDES - PFL - RJ
24 DOMICIANO CABRAL - PSDB - PB
25 ARISTON ANDRADE - PFL – BA

ANEXO I

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

REGULAMENTO

Dispõe sobre o funcionamento e a organização
dos trabalhos do Conselho de Ética e Decoro
Parlamentar da Câmara dos Deputados.

O CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR resolve
............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21. Para a apuração de fatos e das responsabilidades previstas no Código de
Ética e Decoro Parlamentar, o Conselho poderá solicitar, por intermédio da Mesa da Câmara,
auxílio de outras autoridades públicas.

Art. 22. Havendo necessidade, o Presidente, ouvido o Conselho, requererá à Mesa
da Câmara que submeta ao Plenário a prorrogação dos prazos a que se referem o caput e § 1º
do art. 16 do Código de Ética.

Art. 23. A proposta de emenda deste Regulamento será subscrita por membro do
Conselho e tramitará em rito sumário como requerimento.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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ANEXO II

CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA CÂMARA DOS
DEPUTADOS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES APLICÁVEIS E DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 16.  Os  processos instaurados pelo Conselho de Ética e Decoro Parlamentar
não poderão exceder o prazo de sessenta dias para sua deliberação pelo Plenário, nos casos
das penalidades previstas nos incisos I, II, III  do art. 10.

§ 1 º O prazo para deliberação do Plenário sobre os processos que concluírem pela
perda do mandato, prevista no inciso IV  do art. 10 , não poderá exceder noventa dias.

§  2 º  Em qualquer das hipóteses  previstas neste artigo a Mesa terá o prazo de
dois dias, improrrogável, para incluir o processo na pauta da Ordem do Dia, sobrestando todas
as demais matérias, exceto as prevista  no art. 64 da Constituição Federal.

CAPÍTULO VI
DO SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO E INFORMAÇÔES DO MANDATO

PARLAMENTAR

Art. 17. O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar deverá organizar e manter o
Sistema de Acompanhamento e Informações do Mandato Parlamentar, mediante a criação de
arquivo individual para cada Deputado, onde constem os dados referentes:

I - ao desempenho das atividades parlamentares, e em especial sobre:
a) cargos, funções ou missões que tenha exercido no Poder Executivo, na Mesa,
em comissões ou em nome da Casa durante o mandato;
b) número de presenças às sessões ordinárias, com percentual sobre o total;
c) número de pronunciamentos realizados nos diversos tipos de sessões da

Câmara;
d) número de pareceres que tenha subscrito como relator;
e) relação das comissões e subcomissões que tenha proposto ou das quais tenha
participado;
f) número de propostas de emendas à Constituição, projetos, emendas, indicações,
requerimentos, recursos, pareceres e propostas de fiscalização e controle;
g) número, destinação e objetivos de viagens oficiais ao exterior realizadas com
recursos do poder público;
h) licenças solicitadas e respectiva motivação;
i) votos dados nas proposições submetidas à apreciação, pelo sistema nominal, na
legislatura;
j) outras atividades pertinentes ao mandato, cuja inclusão tenha sido requerida

pelo
Deputado;
II - à existência de processos em curso, ou ao recebimento de penalidades
disciplinares, por infração aos preceitos deste Código.
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Parágrafo único. Os dados de que trata este artigo serão armazenados por meio de
sistema de processamento eletrônico, ficando à disposição dos cidadãos através da Internet ou
outras redes de comunicação similares, podendo ainda ser solicitados diretamente à secretaria
do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


